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Segundo as Diretrizes da OCDE, inclusive como parte da condução da devida diligência, 
as empresas devem estabelecer um diálogo significativo com partes interessadas ou seus 
representantes legítimos a respeito de atividades que possam afetá-los de forma substancial 
em conexão com questões abrangidas pelas Diretrizes. A orientação das Diretrizes e da OCDE 
sobre devida diligência definem o que o envolvimento significativo de partes interessadas 
implica. Você pode usar as Diretrizes da OCDE para exigir que empresas:

Está tendo dificuldade para dialogar com uma empresa que esteja causando 
ou possa causar danos aos seus direitos humanos, à comunidade ou ao meio 
ambiente? As Diretrizes da OCDE podem te ajudar a alcançar um 
envolvimento significativo. 

Em denúncias ou quando abordam empresas, a sociedade civil ou as comunidades devem 
explicar o motivo de a atividade empresarial afetar ou poder afetar significativamente as 
partes interessadas relevantes. Você pode instar a empresa a priorizar (conforme permitido 
pelas Diretrizes) o diálogo com as partes interessadas mais gravemente afetadas ou que 
potencialmente serão mais afetadas – não apenas com as partes interessadas que concordem 
com a empresa ou que sejam mais acessíveis.

   Garantam o envolvimento interativo com 
partes interessadas relevantes, definidas 
como pessoas, grupos ou seus 
representantes com direitos ou interesses 
relativos às Diretrizes que estejam sendo ou 
possam ser afetados pelas operações, pelos 
produtos ou pelos serviços de uma empresa.

   Conduzam um diálogo contínuo e recíproco 
com partes interessadas, mantido de boa-fé 
entre os participantes de ambos os lados, 
e sejam responsivas quanto às perspectivas 
de tais partes interessadas.  

   Garantam que o envolvimento de partes 
interessadas seja tempestivo, acessível, 
apropriado e seguro para as partes 
interessadas.

   Identifiquem e removam potenciais 
barreiras ao envolvimento de pessoas 
em posições de vulnerabilidade ou 
marginalização. 

   Quando aplicável, respeitem e 
garantam o envolvimento de partes 
interessadas como um direito em si.

   Observem a particular importância de 
se estabelecer um diálogo antes de se 
dar início a atividades empresariais, 
como nos estágios de planejamento e 
tomada de decisão quanto a projetos 
que envolvam, por exemplo, o uso 
intensivo de terra ou recursos hídricos 
que possa afetar significativamente 
comunidades locais.
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Como 
as Diretrizes da OCDE podem ajudar?

A OECD Watch é uma rede global da sociedade civil com mais de 130 organizações-membros 
em mais de 50 países. Nosso trabalho concentra-se do fortalecimento de comunidades, pessoas 
trabalhadoras e ONGs para que estes utilizem as Diretrizes da OCDE para garantir que o setor 
empresarial respeite os direitos humanos e o planeta e que as empresas sejam responsabilizadas 
por suas impactos negativos em todo o mundo. A OECD Watch ajuda comunidades e ONGs na 
apresentação de denúncias e na defesa de direitos diante de governos e empresas. Também 
fazemos pesquisas e defendemos políticas na OCDE e em países isolados para incentivar uma 
implementação mais eficaz das Diretrizes e um alinhamento mais estrito entre as Diretrizes e 
as leis de responsabilidade corporativa. Precisa de ajuda? Entre em contato conosco!

A sociedade civil pode usar as Diretrizes para:

As Diretrizes da OCDE para Empresas Multinacionais sobre Conduta Empresarial Responsável (as 
Diretrizes da OCDE) são recomendações feitas pelos governos a empresas sobre como operar de 
forma responsável. As Diretrizes da OCDE estabelecem padrões não vinculantes para uma conduta 
empresarial responsável, abrangendo uma ampla gama de questões importantes para as 
comunidades, como os direitos humanos, os direitos trabalhistas e o meio ambiente, cobrindo 
também tópicos como corrupção e tributação. 

A fim de promover as Diretrizes e tratar as denúncias sobre atividades empresariais prejudiciais, 
os governos que aderem as Diretrizes da OCDE devem estabelecer um órgão extrajudicial de 
denúncias denominado Ponto de Contato Nacional para Conduta Empresarial Responsável. As 
Diretrizes estabelecem padrões adequados para todas as empresas, mas as denúncias só podem 
ser apresentadas contra dois tipos de empresas com operações internacionais: 1) empresas 
multinacionais com sede em um país aderente às Diretrizes da OCDE ou 2) empresas multinacionais 
que operem em um país que adote as Diretrizes da OCDE.
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